ESCLARECIMENTO
Prazo - Resolução ANP nº 67/11 - Art. 3º
I) Os extratos de contrato deverão ser protocolizados na ANP até 02 de maio de 2019.
Não serão considerados válidos os extratos que chegarem à ANP após essa data, mesmo que possuam data de postagem anterior.

II) Os extratos de contratos deverão ser protocolizados em um dos seguintes endereços da ANP:
Rio de Janeiro - Escritório Central
Avenida Rio Branco, 65/ 12° ao 22° andar - Centro
CEP: 20090-004 - Rio de Janeiro/RJ
Tel.: (21) 2112-8100
Fax: (21) 2112-8129/8139/8149

Brasília – Sede
SGAN, Quadra 603, Módulo I, 3° andar
CEP: 70830-902 - Brasília/DF
Tel.: (61) 3426-5199 / 3426-5101

São Paulo
Rua Professor Aprígio Gonzaga, 78/ 14º ao 15º andar – São Judas
CEP: 04303-000 - São Paulo/SP
Tel.: (11) 2275-0168 / 2276-1175 / 2276-0805/ 2276-1168

Salvador
Av. Tancredo Neves, 450 - sl. 2801 e 2802 - Edif. Suarez Trade-Caminho das Árvores
CEP: 41820-020 - Salvador/BA
PABX: (71) 3496-9800 / 3496-9803 / 3496-9804

Manaus
Avenida do Turismo, 1.350 - Tarumã
CEP: 69049-630 - Manaus/AM
Tel.: (92) 3303-4346 /3303-4557

Rio Grande do Sul
Avenida Loureiro da Silva, 445 – 8º andar – Centro Histórico
CEP: 90013-900 - Porto Alegre/RS
Tel. (51) 3290-4860

Minas Gerais
Avenida Afonso Pena, 867, 9º andar - Edifício Acaiaca - Centro
CEP. 30130-002 - Belo Horizonte/MG
Tel. (31) 3878-1350/1369

III) Caso o distribuidor não esteja conseguindo cadastrar as informações do extrato de contrato no Sistema de Registro de Documentos (SRD), a ANP orienta que realize o protocolo dos extratos nos endereços indicados, até o dia 02 de maio de 2019, para posterior cadastramento no sistema eletrônico.
